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Tabela IV - Cargo Isolado de Professor Titular-Livre do Magistério Superior - Valores da RT
para o Regime de 20 horas semanais

Em R$

NÍVEL RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO

D O U TO R A D O

Único 2.408,94

Tabela V - Cargo Isolado de Professor Titular-Livre do Magistério Superior - Valores da RT
para o Regime de 40 horas semanais

Em R$

NÍVEL RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO

D O U TO R A D O

Único 4.509,28

Tabela VI - Cargo isolado de Professor Titular-Livre do Magistério Superior - Valores da RT
para o Regime de Dedicação Exclusiva

Em R$

NÍVEL RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO

D O U TO R A D O

Único 11 . 3 2 1 , 4 0

Tabela VII - Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Valores da RT
para o Regime de 20 horas semanais

Em R$

CLASSE NÍVEL RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO
Aperf. Espec. ou

RSC-I + Grad.
Mestr. ou

RSC-II + Es-
pec.

Dout. ou RSC-
III + Mestr.

TITULAR 1
235,65 581,49 1.267,42 2.408,94*

D IV 4
227,85 560,31 1.030,59 1.981,02

3
221,56 550,38 997,19 1.915,55

2
215,50 535,10 964,90 1.852,30

1
209,62 524,15 933,68 1.791,16

D III 4
189,87 272,79 7 2 8 , 11 1.400,57

3
178,83 261,78 687,41 1.324,90

2
171,73 248,81 649,10 1.291,34

1
11 7 , 4 1 237,51 627,98 1.262,35

D II 2
111 , 6 0 229,60 597,05 1.229,34

1
109,27 210,85 585,20 1.192,16

DI 2
106,58 199,67 571,43 1.165,66

1
100,90 189,07 540,85 1.141,15

*Valor devido exclusivamente para Doutorado

Tabela VIII - Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Valores de RT
para o Regime de 40 horas semanais

Em R$

CLASSE NÍVEL RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO
Aperf. Espec. ou

RSC-I + Grad.
Mestr. ou

RSC-II + Es-
pec.

Dout. ou RSC-
III + Mestr.

TITULAR 1
363,36 788,36 1.926,19 4.509,28*

D IV 4
347,06 757,24 1.715,45 3.960,79

3
337,85 744,38 1.647,81 3.782,21

2
323,42 732,70 1.613,02 3.602,54

1
297,12 704,32 1.581,64 3.538,14

ANEXO LI
(Anexo IV à Lei no 12.772, de 28 de dezembro de 2012)

RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE MAGIS-
TÉRIO FEDERAL - RT

a) Efeitos financeiros a partir de 1o de agosto de 2017

Tabela I - Carreira de Magistério Superior - Valores da RT para o Regime de 20 horas se-
manais

Em R$

CLAS-
SE

DENOMINAÇÃO NÍVEL RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO

APERFEIÇOA-
M E N TO

ESPECIALIZA-
ÇÃO

MESTRA-
DO

D O U TO -
RADO

E Ti t u l a r 1
235,65 581,49 1.267,42 2.408,94

D Associado 4
227,85 560,31 1.030,59 1.981,02

3
221,56 550,38 997,19 1.915,55

2
215,50 535,10 964,90 1.852,30

1
209,62 524,15 933,68 1.791,16

C Adjunto 4
189,87 272,79 7 2 8 , 11 1.400,57

3
178,83 261,78 687,41 1.324,90

2
171,73 248,81 649,10 1.291,34

1
11 7 , 4 1 237,51 627,98 1.262,35

B Assistente 2
111 , 6 0 229,60 597,05 1.229,34

1
109,27 210,85 585,20 1.192,16

A Adjunto-A - se Dou-
tor

Assistente-A - se
Mestre

Auxiliar - se Gradua-
do ou

Especialista

2
106,58 199,67 571,43 1.165,66

1
100,90 189,07 540,85 1.141,15

Tabela II - Carreira de Magistério Superior - Valores da RT para o Regime de 40 horas se-
manais

Em R$

CLAS-
SE

DENOMINAÇÃO NÍVEL RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO

APERFEIÇOA-
M E N TO

ESPECIALIZA-
ÇÃO

MESTRA-
DO

D O U TO -
RADO

E Ti t u l a r 1
363,36 788,36 1.926,19 4.509,28

D Associado 4
347,06 757,24 1.715,45 3.960,79

3
337,85 744,38 1.647,81 3.782,21

2
323,42 732,70 1.613,02 3.602,54

1
297,12 704,32 1.581,64 3.538,14

C Adjunto 4
262,14 601,34 1.442,82 3.223,82

3
254,97 585,48 1.404,35 3.137,18

2
248,01 570,08 1.367,01 3.053,15

1
241,27 555,14 1.330,80 2.971,62

B Assistente 2
233,41 501,08 1.289,08 2.877,43

1
227,66 488,88 1.259,15 2.809,45

A Adjunto-A - se Dou-
tor

Assistente-A - se
Mestre

Auxiliar - se Gradua-
do ou

Especialista

2
213,93 456,79 1.182,54 2.666,41

1
202,55 430,32 1 . 11 9 , 2 9 2.620,38

Tabela III - Carreira de Magistério Superior - Valores da RT para o Regime de Dedicação
Exclusiva

Em R$

CLAS-
SE

DENOMINAÇÃO NÍVEL RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO

APERFEIÇOA-
M E N TO

ESPECIALIZA-
ÇÃO

MESTRA-
DO

D O U TO R A -
DO

E Ti t u l a r 1
1.010,61 1.740,93 4 . 2 7 1 , 11 11 . 3 2 1 , 4 0

D Associado 4
835,58 1.491,84 3.875,40 9.981,46

3
800,26 1.440,79 3.720,56 9.486,48

2
772,15 1.391,78 3.666,40 9.047,61

1
675,19 1.276,77 3.613,39 8.638,80

C Adjunto 4
550,20 1 . 0 11 , 8 9 2.876,13 6.684,98

3
522,79 972,54 2.764,14 6.349,52

2
496,79 951,14 2.673,53 6.031,39

1
480,54 895,84 2.585,14 5.835,29

B Assistente 2
454,16 875,33 2.370,19 5.551,33

1
443,68 822,63 2.317,72 5.432,42

A Adjunto-A - se Dou-
tor

Assistente-A - se
Mestre

Auxiliar - se Gradua-
do ou

Especialista

2
432,85 800,82 2.271,60 5.318,57

1
409,76 753,71 2.172,21 5.130,45
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